
AMPMG 
Ministério Público 
do Estado de Minas Gerais 

11.4 Promotoria de Justiça de 
Governador Valadares 

Of. Circular n. 277/2024/11a PJGV Governador Valadares/MG, 11 de julho de 2024. 

Exmo. Senhor 
Leonardo Nepomuceno Ferreira 
Vereador 
Presidente da Câmara Municipal de Marilac 
Praça Presidente Tancredo Neve n° 69 — Centro 
Marilac/MG 
35115-000 

Assunto: informa designação 

Senhor Vereador, 

Informo que, tendo em vista promoção por ato do Excelentíssimo Senhor 

Procurador-Geral de Justiça, pelo critério de antiguidade, com fundamento no artigo 18, 

inciso XIII, da Lei Complementar n° 34/94, conforme publicação realizada no Orgão 

Oficial do Estado de Minas Gerais, no dia 2 de julho de 2024, a partir desta data 

responderei pela 1 l a Promotoria de Justiça da Comarca de Governador Valadares que 

possui atribuições criminais e de controle externo da atividade policial. 

No ensejo, coloco-me â disposição para os fins que se fizerem 

necessários. 

Respei samente, 

Luca aria C •ue'ra Estr la 
romot de istiça 

a Promotoria de Justiça de Governador Valadares 
Rua Marechal Floriano n° 635 — Centro, Governador Valadares/MG, CEP 35010-140 

Telefone (33)3278-8154 
E-mail: 11pjvaladares@mpmg.mp.br 


